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1. HISTÓRICO 
1.1. Kyu Sik Ko, filho de Myung Chul Ko e de Sim Sook Ko, nascido aos 28 de 

abril de 1983, em Kyung Ki, Coréia, portador de identidade provisória nº 9.014.105 
-9, residente nesta Capital, à rua João Boemer, nº 978, apto. 32, no bairro do Pa-
i, solicita equivalência de estudos a nível de conclusão de 2º grau. 

1.2. O interessado fez os seguintes estudos: cursou 7 séries em Seul, Co-
réia, tendo estudado na 7ª série, em 1977, os seguintes componentes curriculares: 
Educação Moral, Língua Coreana, Estudos Sociais, Matemática, Ciências Naturais, E-
ducação Física, Música, Belas Artes, Caracteres Chineses, Inglês e Artes Indus-
triais. 

1.3. Em continuação, fez os seguintes estudos na Escola Anglo-Brasileira S. 
C. Ltda., de São Paulo: 

1.3.1. Julho de 1980: Exames de suficiências a nível da 9a. e 10a. séries, 
nas seguintes matérias: Matemática, Inglês, Ciências e História. 

1.3.2. 1º e 2º semestres de 1980: a 11a. série - matérias estudadas: In-
glês, Álgebra II, Química, História Americana, Música. 

1.3.3. Em 1981 - a 12a. série - matérias estudadas: Inglês, Matemática avan-
çada, Física, Constituição Americana. 

1.4. A documentação não está devidamente autenticada. 

2. APRECIAÇÃO 

2.1. O interessado juntou fichas escolares de Seul,com avaliação em compo-
nentes escolares referentes a 7 séries de 1º grau e um certificado que declara ter 
ele cursado 8 anos. 

2.2. A seguir, tem feito exames de suficiência e duas séries de 2º grau na 
Escota Anglo-Brasileira, tendo estudado os seguintes componentes curriculares: In-
glês, Matemática, Química, Física, História e Música. 

2.3. Na realidade, o aluno comprova ter cursado nove anos de estudos. O cur-
rículo pleno de 2º grau por ele realizado está incompleto e não tem equivalência ao 
ensino de 2º grau do Sistema Brasileiro de Ensino. 

2.4. Consideramos que pode se dar equivalência de seus estudos a nível de 
1ª série de 2º grau com a exigência de se submeter a processo de adaptação nas ma-
térias não estudadas naquela série, em particular, a Língua Portuguesa e Literatu-
ra Brasileira. 

2.5. Os estudos realizados na Escola Anglo-Brasileira, São Paulo - não vin-
culada ao Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, senão considerados de acordo -
com o Parecer CEE nº 216/82. 
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3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, nega-se a equivalência de estudos feitos na Coréia e 
na Escola Anglo-Brasileira de São Paulo por Kyu Sik Ko a nível de conclusão de 
2º grau. Reconhecem-se os mesmos estudos como equivalentes à 1ª série de 2º 
grau, podendo matricular-se na 2ª série dentro de 15 dias após a publicação 
deste Parecer. Submeter-se-á a processo de adaptação em todos os componentes 
escolares não estudados que integram o currículo da 1ª série do Colégio de des-
tino. 

Em 24 de março de 1982. 

a) Cons. LIONEL CORBEIL 

Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota, como seu Parecer, o voto do Re-
lator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Bahij Amin Aur, Casimiro Ayres Cardozo, 
Pe. Lionel Corbeil, Maria Aparecida Tamaso Garcia, Maria de Lourdes Mariotto Hai-
dar, Jorge Barifaldi Hirs. 

Sala das Sessões, em 24 de março de 1982. 

a) Cons. MARIA DE LOURPES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a deci-
são da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 24 de março de 1982 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 
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